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Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA

Procedência: 5a Reunião do Grupo de Trabalho, constituído na

Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental.

Data: 11 de dezembro de 2002

Processo no 02000.001361/2002-79

Assunto: Normas para Licenciamento Ambiental das Atividades de Dragagem

em Águas Jurisdicionais Brasileiras e de Gestão do Material Dragado.



PROPOSTA DE RESOLUÇÃO - Versão 06

Dispõe sobre licenciamento ambiental das atividades de dragagem em águas jurisdicionais brasileiras e gerenciamento do material dragado.

RESOLUÇÃO No        , DE       DE                           DE 2002

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das suas atribuições previstas na Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pelas Leis no 7.804, de 18 de julho de 1989, e no 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e

Considerando o disposto na Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha por Alijamento de Resíduos e Outras Matérias (Convenção de Londres – LC/72), internada pelo Decreto Presidencial no 87.566, de 16 de setembro de 1982;

Considerando o disposto na Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, internada pelo Decreto Presidencial no 1.530, de 22 de junho de 1995;

Considerando o disposto no Art. 12, Inciso V, e no Art. 13 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos;

Considerando o disposto no Art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (LESTA), que dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e que atribui à Autoridade Marítima estabelecer normas sobre obras, dragagem, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre e às margens das águas jurisdicionais brasileiras;

Considerando o disposto na Lei no 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente;

Considerando o disposto no Art. 30 da Lei no 9.966, de 28 de abril de 2000, que dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional;

Considerando o disposto na Resolução CONAMA no 1, de 23 de janeiro de 1986, que dispõe sobre a avaliação de impacto ambiental, estudo de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental;

Considerando o disposto na Resolução CONAMA no 237, de 19 de dezembro de  1997;

Considerando a necessidade de estabelecer normas para padronizar, em âmbito nacional, as exigências dos órgãos ambientais competentes, para licenciamento ambiental das atividades de dragagem nas águas jurisdicionais brasileiras e gerenciamento do material dragado;

RESOLVE:

Art. 1o - A execução das atividades de dragagem de implantação, de manutenção, de mineração e de recuperação ambiental e o respectivo gerenciamento do material dragado serão autorizados pela autoridade marítima, após a obtenção do licenciamento ambiental junto ao órgão ambiental competente, na forma da lei, observado o Anexo desta Resolução.

Parágrafo Único. Esta Resolução não se aplica ao licenciamento ambiental da dragagem de mineração. 

___________________________________________________________________________

Parágrafo Único. Esta Resolução não se aplica:

1. ao licenciamento ambiental da dragagem de mineração. 

2. às obras de desassoreamento de córregos e cursos d’água em áreas sujeitas a inundações (urbanas ou rurais), ou em situações de emergência  para a proteção de vidas humanas.

___________________________________________________________________________

Art. 2o - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

I – dragagem – ato de retirada de material do leito dos corpos d'água, com finalidade específica;

II - material dragado contaminado  – é aquele que apresenta características físicas, físico-químicas, químicas ou biológicas nocivas à saúde humana ou ao meio ambiente;

III - unidade de conservação – espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais brasileiras com características materiais relevantes, legalmente instituído pelo poder público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;

IV - órgão ambiental competente – órgão ambiental de proteção e controle ambiental do poder executivo federal, estadual ou municipal, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, responsável pelo licenciamento ambiental, no âmbito de suas competências;

V - autoridade marítima – autoridade exercida diretamente pelo Comandante da Marinha, responsável pela salvaguarda da vida humana e segurança da navegação no mar aberto e hidrovias interiores, bem como pela prevenção da poluição ambiental causada por navios, plataformas e sua instalações de apoio;

VI - dragagem de implantação – é aquela executada para implantação, ampliação ou aprofundamento de canais de navegação, bacias de evolução e em outras obras ou serviços de engenharia em corpos de água;

VII - dragagem de manutenção – é aquela executada para  restabelecer total ou parcialmente as condições originalmente licenciadas; 

VIII - dragagem de mineração – é aquela executada para efeito de exploração e aproveitamento econômico de recursos minerais;

IX - dragagem de recuperação ambiental – é aquela executada para melhoria das condições ambientais ou para proteger a saúde humana;

X - destinação do material dragado – alternativas a serem definidas para o aproveitamento, tratamento ou locação, em estado natural, dos materiais resultantes de atividades de dragagem, de forma a não prejudicar a segurança da navegação, não causar danos ao meio ambiente ou à saúde humana;

XI - disposição final do material dragado – definição do local onde serão colocados os materiais resultantes das atividades de dragagem, onde possam permanecer por tempo indeterminado, em seu estado natural ou transformado em material adequado a essa permanência, de forma a não prejudicar a segurança da navegação e não causar danos ao meio ambiente ou à saúde humana;

XII - órgão gestor de recursos hídricos – poder público outorgante de direito de uso de recursos hídricos da União, Estados ou Distrito Federal;

XIII - águas jurisdicionais brasileiras – as águas jurisdicionais brasileiras compreendem:

1 - águas interiores:

a) as compreendidas entre a costa e a linha de base reta, a partir de onde se mede o mar territorial;

b) as dos portos;

c) as das baías;

d) as dos rios e de suas desembocaduras;

e) as dos lagos, das lagoas e dos canais;

f) as dos arquipélagos;

g) as águas entre os baixios a descoberto e a costa;

2 - águas marítimas:

a) as águas abrangidas por uma faixa de doze milhas marítimas de largura, medidas a partir da linha de base reta e da linha de baixa-mar, tal como indicada nas cartas náuticas de grande escala, que constituem o mar territorial;

b) as águas abrangidas por uma faixa que se estende das doze às duzentas milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir o mar territorial, que constituem a Zona Econômica Exclusiva - ZEE; e

c) as águas sobrejacentes à plataforma continental, quando esta ultrapassar os limites da ZEE.

___________________________________________________________________

I – dragagem – ato de retirada de material sedimentar ou sedimento do leito dos corpos d'água, com finalidade específica;

II - material dragado contaminado  – é aquele material sedimentar resultante da atividade de dragagem que apresenta características físicas, físico-químicas, químicas ou biológicas nocivas à saúde humana ou ao meio ambiente;

VII - dragagem de manutenção – é aquela executada para a retirada de sedimentos resultantes de processos de assoreamento e restabelecer total ou parcialmente a configuração original dos corpos d’água ou as condições de projetos existentes ou já licenciados; 
X - destinação do material dragado – alternativas a serem definidas para o aproveitamento, tratamento ou disposição no ambiente, dos materiais resultantes de atividades de dragagem, de forma a não prejudicar a segurança da navegação e não causar danos ao meio ambiente ou à saúde humana;

XI - disposição final do material dragado – definição do local e da alternativa tecnológica para a colocação dos materiais resultantes das atividades de dragagem, onde possam permanecer por tempo indeterminado, em seu estado natural ou transformado em material adequado a essa permanência, de forma a não prejudicar a segurança da navegação e não causar danos ao meio ambiente ou à saúde humana;

___________________________________________________________________________

Art. 3o - A autorização para dragagem será concedida após o cumprimento dos seguintes procedimentos:

I – Antes de iniciar o processo junto ao órgão ambiental competente para a obtenção da licença ambiental, o empreendedor solicitará à autoridade marítima por requerimento ao seu representante regional (Capitania dos Portos ou Capitania Fluvial da área de jurisdição da atividade de dragagem) um pedido preliminar de dragagem para verificar se, a princípio, haverá comprometimento da segurança da navegação ou do ordenamento do espaço aquaviário, com as seguintes informações:

a) traçado da área a ser dragada em carta náutica de maior escala editada pela Diretoria de Hidrografia e Navegação – DHN ou, na inexistência de carta náutica, em carta de praticagem, croqui de navegação ou mapa, editados por órgão público;

b) volume estimado do material a ser dragado;

c) coordenadas geográficas das áreas previstas para disposição do material a ser dragado;

d) duração estimada da atividade de dragagem; e

e) profundidade atual e estimada da área a ser dragada e, quando couber, profundidade estimada da área de disposição.

II - Após o deferimento do pedido preliminar de dragagem, o empreendedor encaminhará o estudo ambiental para licenciamento das atividades de dragagem, para análise e deliberação do órgão ambiental competente, nos termos do Anexo desta Resolução, para a obtenção da licença ambiental.

III - O empreendedor encaminhará cópia da licença ambiental ao representante regional da autoridade marítima, solicitando autorização para início da execução da atividade de dragagem, podendo ser exigida, por essa autoridade, a implantação de sinalização náutica provisória para prevenir acidentes de navegação.

§ 1º. O licenciamento ambiental previsto nesta Resolução não exime o empreendedor da elaboração de Estudo de Impacto Ambiental e aprovação do respectivo Relatório de Impacto Ambiental, quando exigido em legislação específica.

§ 2º. No licenciamento de novas atividades ou empreendimentos ou no licenciamento de ampliação de atividades ou empreendimentos preexistentes que, direta ou indiretamente, tornem necessária a realização de dragagem de qualquer natureza, os impactos ambientais resultantes da atividade de dragagem, do gerenciamento e destinação final do material dragado deverão ser objeto de análise e consideração quando da avaliação dos impactos ambientais da atividade ou empreendimento ao qual se referem, observado o disposto no Anexo desta Resolução.

§ 3º O licenciamento ambiental de atividades de dragagem em rios, lagos e lagoas, que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente no corpo d'água não exime o empreendedor de obter, quando assim entender necessário a legislação específica, a autorização do órgão gestor de recursos hídricos competente.

Art. 4o - O estudo ambiental para o licenciamento das atividades de dragagem será composto de  caracterização da atividade de dragagem, definição da área de influência, diagnóstico ambiental, destinação final do material dragado, avaliação de impacto ambiental, medidas mitigadoras e monitoramento, conforme o Anexo desta Resolução.

Art. 5o - O órgão ambiental competente poderá exigir do empreendedor o estabelecimento de programa de monitoramento nas áreas de influência da dragagem e de disposição final, após a análise dos seus impactos ambientais potenciais.

§ 1o - Os resultados obtidos nas diversas fases do 
  no monitoramento serão analisados pelo órgão ambiental competente, cujas conclusões que envolvam quaisquer alterações no licenciamento ambiental serão encaminhadas ao representante regional da autoridade marítima, para as providências correspondentes cabíveis.

§ 2o - O órgão ambiental competente informará ao representante regional da autoridade marítima as medidas administrativas aplicadas ao empreendedor, pelo não cumprimento do programa de monitoramento ou de qualquer outra condicionante imposta no licenciamento ambiental.

Art. 6o - A documentação necessária para o licenciamento ambiental das atividades de dragagem poderá ser simplificada, a critério do órgão ambiental competente, conforme disposto no item  3 2
 do Anexo desta Resolução, exceto aquelas realizadas em unidade de proteção integral ou envolvendo material dragado contaminado.

Art. 7o - A dragagem de manutenção, quando prevista e aprovada no procedimento de licenciamento ambiental da dragagem de implantação, dependerá somente de renovação da licença ambiental, exceto se houver ocorrido algum fato relevante, na área de influência da atividade de dragagem e de disposição do material dragado, que altere ou invalide os tópicos observados naquele procedimento.

Parágrafo Único. Para a emissão da licença de operação para dragagem de manutenção em rios, lagos, lagoas ou em empreendimentos já instalados na data de publicação desta Resolução, deverão ser cumpridos os procedimentos previstos nos seus artigos 10 e 11 e no item 3.2.1 2.2 
do Anexo desta Resolução.

Art. 8o - Aplicam-se às licenças ambientais para as atividades de dragagem, os prazos de validade previstos no art. 18 da Resolução CONAMA no 237, de 19 de dezembro de 1997.

Art. 9o - A licença ambiental concedida para execução de atividade de dragagem, na data de publicação desta Resolução, permanecerá em vigor até a data de sua expiração.

§ 1o - Nas atividades de dragagem licenciadas pelo órgão ambiental competente antes da entrada em vigor desta Resolução, o empreendedor deverá requerer ao representante regional  da Autoridade Marítima, no prazo de noventa dias da publicação desta Resolução, a expedição da Autorização de que trata o Art. 3o, observando o disposto nos incisos I e III do mesmo artigo.

§ 2o - Nas atividades de dragagem autorizadas pela autoridade marítima, que não tenham licença ambiental antes da entrada em vigor desta Resolução, o empreendedor deverá requerer a regularização da atividade perante o órgão ambiental competente, no prazo de noventa dias da publicação desta Resolução, sob pena de revogação da autorização.

§ 3o - As atividades de dragagem, cujos pedidos tenham sido protocolados junto ao órgão ambiental competente até a data de publicação desta Resolução, terão prazo de noventa dias para se adequarem a esta Resolução.

_____________________________________________________________________________

Art. 9o - As licenças ambientais concedidas para a execução de atividades de dragagem, até a data de publicação desta Resolução, permanecerão em vigor até a data de sua expiração.

§ 3o Às obras de dragagem, cujos pedidos tenham sido protocolados junto ao órgão ambiental competente, até a data de publicação desta Resolução, que envolvam situação sedimentos contaminados ou risco à segurança do tráfego aquaviário, aplicar-se-ão as normas vigentes na data do respectivo protocolo. 

_____________________________________________________________________________

Proposta do Relator, para inserção de dois novos artigos (textos extraídos dos subitens 3.2.1 e 3.2.2  do Anexo, por demandarem ações temporais):

Art. 10 - Nos empreendimentos com atividades de dragagem de manutenção em andamento na data da publicação desta Resolução, sem licença ambiental e exclusivamente com base em contrato firmado entre o empreendedor e o prestador de serviço, o empreendedor deverá encaminhar requerimento ao órgão ambiental competente, no prazo de até (quinze) dias após a entrada em vigor desta Resolução, solicitando a celebração de um Termo de Ajuste de Conduta (TAC) para a obtenção de LO.  

Parágrafo Único. O TAC deverá ser estabelecido sem prejuízo da continuidade das atividades de dragagem, a não ser que seja verificado, pelo órgão ambiental competente, impacto significativo ao meio ambiente ou à saúde humana decorrente das atividades em andamento.

_____________________________________________________________________________

Art. 11 - Nos empreendimentos já instalados na data de publicação desta Resolução, ou em rios, a documentação a ser exigida, para emissão de LO para atividades de dragagem de manutenção não previstas, será a mesma documentação exigida para dragagem de implantação, de acordo com o subitem 3.1
2.1 do Anexo desta Resolução.

Parágrafo Único. As atividades de dragagem de manutenção a serem realizadas posteriormente no mesmo empreendimento, ou em rios nos trechos onde antes foram executadas e autorizadas, dependerão somente da renovação da LO, desde que não tenha ocorrido na área em questão nenhum fato de relevância ambiental, que altere ou invalide os tópicos abordados no estudo ambiental.

_____________________________________________________________________________

Art. 12  - O CONAMA revisará o Apêndice do Anexo desta Resolução, no mínimo máximo a cada cinco anos, considerando os valores orientadores e indicadores biológicos e/ou ecotoxicológicos 
para avaliação da contaminação do material dragado, para tomada de decisão quanto à disposição em águas jurisdicionais brasileiras.

Art. 13  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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